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A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração, em Exercício
PORTARIA Nº 1.762, 11 DE JULHO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 01/02/2021 
e, considerando ainda o processo nº2023/753220-CERAT-ABAETETUBA.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora FRANCINETH MARIA PINHEIRO VIANA, car-
go Assistente Fazendário, Matricula nº5208955/1,portadora do CPF nº 
397.185.902-00, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 3.500,00 
(Três mil e quinhentos reais), o qual deverá observar a classificação or-
çamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA: 1.200,00 (mil e 
duzentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT - ABA-
ETETUBA,não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em Exercício
PORTARIA Nº 1.763,  11 DE JULHO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 
de 01/02/2021 e, considerando o processo nº 2023745856/-CECOMT-
ARAGUAIA (UECOMTS Barreira do Campo, Pontão, Mandi e Bela Vista)
RESOLVE:
CONCEDER a servidora FRANCINETE SOARES DOS SANTOS, cargo Digita-
dor, Matricula nº 5118670/1, portador do CPF nº 236.733.202-97, Supri-
mento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00(quatro mil reais), o qual 
deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.000,00(quatro mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-A-
RAGUAIA, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração, em exercício.
PORTARIA Nº 1.764,  11 DE JULHO  DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 01/02/2021 
e, considerando o processo nº 2023/785941-CERAT-CASTANHAL
RESOLVE:
CONCEDER a servidora LEILA NOGUEIRA DA SILVA, cargo Assistente Ad-
ministrativo, Matricula nº3252329/1,portadora do CPF nº 300.685.252.49, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (mil e setecentos 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:r
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-CAS-
TANHAL, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração em exercício
PORTARIA Nº 1.768,  11 DE JULHO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 01/02/2021 
e, considerando o processo nº 2023/746275-CECOMT-ARAGUAIA.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora ANA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA, cargo Auxiliar Ad-
ministrativo, Matricula nº 3245799/1, portador do CPF nº 210.827.402-25, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), o 
qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 4.000,00 (quatro mil reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CECOMT-A-
RAGUAIA, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de JULHO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração, em exercício.
PORTARIA Nº 1.769,  11 DE JULHO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2023/787693-CERAT-TUCURUÍ.
RESOLVE:
CONCEDER a servidora, ROSEMEIRE DO SOCORRO DE SOUZA MARTINS, 
cargo Assistente Técnico, Matricula nº3251543/1, portador do CPF nº 
223.435.802-78, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 2.310,00 
(dois mil trezentos e dez reais), o qual deverá observar a classificação 
orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais )
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA: 610,00 
(seiscentos e dez reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECUROS ORDINÁRIOS
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CERAT-TUCU-
RUÍ, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de JULHO do exercício corrente, e deverá ser aplicados  em até 30 (trinta) 
dias a contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de administração, em exercício.
PORTARIA Nº 1.770, 11 DE JULHO DE 2023
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº 061 de 
29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 01/02/2021 
e, considerando ainda o processo nº 2023/785374-CGAL - EXTRA
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JOSÉ ANTÔNIO CAMBRA GOUVEIA cargo Técnico em 
Administração, Matrícula nº 3156370/1, portadora do CPF nº 098.55.672-49, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.122.1297.8338 - OPERACIONALIZAÇÃO DAS ACÕES ADMINISTRATIVA.
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA: 
4.300,00 (quatro mil e trezentos reais)
FONTE DE RECURSOS: 01500000001 - RECURSOS ORDINÁRIOS.
Os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da CGAL, não 
subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês de JULHO 
do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 30 (trinta) dias a 
contar da data do recebimento.
A prestação de Contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
A concessão de novo suprimento de fundos/e ou unidade fazendária será 
autorizada somente após a prestação de contas do Suprimento anterior.
Anidio Moutinho da Conceição
Diretor de Administração, em exercício.

Protocolo: 961564

DIÁRIA
.

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA 
N° 451 de 13/02/2019 (publicada no DOE n° 33.805 de 15/02/2019)
RESOLVE
PORTARIA Nº 1767 / SEFA - DAD de 11 de julho de 2023. AUTORI-
ZAR 4 e 1/2  diárias ao servidor CICINATO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR, nº 
0591478601, FISCAL-A, COORD. EXEC DE CONTROLE MERCADORIA EM 
TRANS. DO ARAGUAIA, objetivo de realizar atividades de fiscalização, no 
período de 10.07.2023 à 14.07.2023, no trecho Conceição do Araguaia/
Bela Vista/São Jose do Pontão/Conceição do Araguaia
PORTARIA Nº 1766 / SEFA - DAD de 11 de julho de 2023. AUTORIZAR 
24 e 1/2 diárias ao servidor ALMIR PITAO VILLACORTA, nº 0400224502, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, UNIDADE DE EXECUÇÃO DE CONTROLE 
DE MERC.TRÂNSITO DE SÃO JOSÉ (PONTÃO), objetivo de desempenhar 
atividades administrativas, no período de 10.07.2023 à 03.08.2023, no 
trecho São Jose do Pontão/Barreira do Campo/São Jose do Pontão
PORTARIA Nº 1765 / SEFA - DAD de 11 de julho de 2023. AUTORI-
ZAR 1/2 diária ao servidor UBIRACI HUGO DE MIRANDA, nº 0520874201, 
MOTORISTA FAZENDÁRIO - B - IV, COORD. EXEC. DE CONTROLE MERCA-
DORIA EM TRANS. DA SERRA DO CACHIMBO, objetivo de conduzir veículo 
oficial, no dia 16.07.2023, no trecho Serra do Cachimbo/Sinop/Serra do 
Cachimbo
Anidio Moutinho
Diretor de Administração, em exercício

Protocolo: 961618


